
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió 
REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP 

Lei Municipal Nº 7.137/2022 

 

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA 
INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP 

Lei Municipal Nº 5.917/2010 
 

VEREADOR: FABIO ROGERIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
CPF Nº: 021.595.274-08 
MÊS/ANO: AGOSTO / 2023 

 
ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS - ARTIGO 2º VALOR 
1 Aquisição e locação de software aplicativos;  

2 Locação de móveis e equipamentos;  

3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;  

4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;  

5 Assinaturas de TV a cabo ou similar;  

6 Provedores de internet;  

7 Telefone móvel;  

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;  

9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;  

10 Serviços de filmagens e fotografias;  

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;  

12 Gastos com refeição;  2.874,66 

13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;  

14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;  5.600,00 

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;  

16 Impressos gráficos;  2.600,00 

17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital;  5.860,00 

18 Gastos com funcionamento do gabinete;  360,00 

TOTAL 17.294,66 
 

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas atividades 

parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei Municipal nº. 
7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela veracidade, legalidade 

e autenticidade dos documentos anexados. 
 

Maceió – Al, 30 de Agosto de 2023. 
 
 

 

_______________________________________ 
Fabio Rogerio dos Santos Teixeira 

Vereador 



RELÁTORIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

 

Orientação e assessoramento para a prestação de contas da verba indenizatória da atividade 
parlamentar – VIAP; 

Acompanhamento da execução do orçamento das atividades políticas do gabinete do vereador. 

Realizar gerenciamento documental da execução financeira , observando critérios 
determinados no plano municipal e a elaboração de documentos de atividade parlamentar. 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Observando a legislação vigente sobre as matérias, realizamos todo acompanhamento da 
execução do orçamento do gabinete e realizamos a devida orientação para prestação de 
contas do VIAP. 

 

 

Maceió, 30 de Agosto de 2023 

 

 

__________________________________________________ 

LUANA SANTOS DE OLIVEIRA 
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